Prefeitura Municipal da Estância Climática de“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, 
o músico que encantou além 
das terras do jequitibá”

Santa Rita do Passa Quatro – SP



PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº ___________, 
DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

Dá nova redação ao §5º do art. 79-A da Lei Orgânica do Município de Santa Rita do Passa Quatro e dá outras providências.

O SENHOR MARCELO SIMÃO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no art. 38, inciso II, da Lei Orgânica do Município, submete à elevada apreciação do Egrégio Plenário da Douta Casa de Leis a seguinte proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município: 


Art. 1º. O §5º do art. 79-A da Lei Orgânica do Município de Santa Rita do Passa Quatro passa a vigorar com a seguinte redação:
		Art. 79-A. ..............................
		......................................
§5º. O cargo de Procurador-Geral do Município, de provimento em comissão, será nomeado pelo Prefeito entre advogados com ao menos 05 (cinco) anos de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, e terá tratamento, prerrogativas e representação de Diretor Municipal, devendo apresentar declaração pública anual de bens.
Art. 2º. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.
			
Santa Rita do Passa Quatro, 16 de setembro de 2022.


MARCELO SIMÃO
Prefeito Municipal
     				Santa Rita do Passa Quatro, 26 de setembro de 2022.

OFÍCIO Nº 132/2022
ASSUNTO: Mensagem

Senhor Presidente e
Senhores Vereadores,

		Após as indicações do Fórum Deliberativo e Conselho do PROMIDES por meio de ofícios tanto para Câmara Municipal quanto para a Prefeitura Municipal, no sentido de ajuste da estrutura administrativa no que diz respeito à Procuradoria Geral, submetemos à apreciação dessa digna Casa de Leis a Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município que dá nova redação ao §5º do art. 79-A da Lei Orgânica do Município de Santa Rita do Passa Quatro e dá outras providências.

		A propositura tem por objetivo estabelecer que o cargo de Procurador-Geral, a quem incumbe a direção superior da Procuradoria-Geral do Município, tenha natureza de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito, exigindo, entretanto, que a nomeação recaia sobre advogado que tenha ao menos 05 anos de inscrição na OAB.

		E justamente por reconhecer tratar-se de cargo de confiança do Chefe do Poder Executivo, com atribuições de direção, chefia e assessoramento, o Órgão Especial do Tribunal de Justiçado Estado de São Paulo, por unanimidade, em Acórdão datado de 27 de julho de 2022 (ADI nº º 2029546-03.2022.8.26.0000), assim se pronunciou:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Questionamento de validade de dispositivos da Lei Complementar n. 2.432, de 13 de maio de 2020, com a redação dada pela Lei Complementar n. 2.449, de 07 de outubro de 2020, do Município de Piratininga, que criam o cargo comissionado de Coordenador Jurídico, responsável pela direção e chefia das atividades jurídicas (artigo 2º, § 1º). Alegação de ofensa às disposições do artigo 115, incisos II e V, da Constituição Estadual, e de contrariedade à orientação do Tema 1010 do Supremo Tribunal Federal. Rejeição. Cargo impugnado (equivalente ao denominado Procurador-Geral do Município) que é de confiança do Chefe do Poder Executivo, com atribuições de direção, chefia e assessoramento1 . Enquadramento na ressalva de que trata o artigo 115, inciso II, da Constituição Paulista, com reconhecimento, portanto, de validade da investidura excepcional. Dispositivo impugnado, ademais, que reproduz a mesma regra que a Constituição Federal (no artigo 131, § 1º) estabelece para escolha do Advogado Geral da União,2 ou seja, entre membros de carreira, ou não. Inexistência, ainda, de ofensa ao artigo 132 da Constituição da República, porque esse dispositivo, em verdade, é destinado aos Procuradores do Estado e do Distrito Federal, excluídos os municipais; e porque o STF já decidiu que o Procurador-Geral, mesmo o Estadual (que está vinculado ao referido artigo 132) “exerce as atribuições, mutatis mutandis, do advogado-geral da União, inclusive no que se refere à função de representar judicialmente o ente federativo a que está vinculado”. Assim, não há que se falar em ausência de legitimidade do procurador-geral “independentemente de ser membro da carreira, na representação judicial do Estado” (Embargos de Declaração no RE 446.800). Suposta ofensa às disposições dos artigos 98, 99 e 100 da Constituição Estadual. Rejeição. Constituição do Estado que não pode impor aos municípios, no que diz respeito à sua capacidade de auto-organização, outras restrições, além daquelas já previstas na Constituição Federal. Posicionamento alinhado a precedente do Supremo Tribunal Federal que, reformando decisão deste C. Órgão Especial, referente ao Município de Mirandópolis3 , estabeleceu que a Constituição Federal “não impõe que o cargo de chefia dos órgãos da advocacia pública seja privativo de membro da respectiva carreira”, porque tal exigência consta apenas da Constituição Estadual, e na verdade, “restringe-se à organização da Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo, e não de seus Municípios” (RE nº 883.446/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 26/05/2017). No mesmo sentido: Recurso Extraordinário com Agravo nº 1.270.735/SP, Rel. Min. Edson Fachin, j. 1º/09/2020; Agravo Regimental nos Embargos de Divergência nos Embargos de Declaração no Segundo Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo n. 1.278.974/SP, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Plenário, j. 17/05/2021; Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n. 1.292.739, Rel. Min. Edson Fachin, j. 24/05/2021). Ação julgada improcedente.

		Ademais, a proposta estabelece que o Procurador-Geral terá tratamento, prerrogativas e representação próprios de Diretor Municipal, contando também com posterior regulamentação do órgão por projeto de Lei Complementar a ser proposto pelo Poder Executivo, mencionado no art. 79-A, §1º, da Lei Orgânica Municipal.

		Esperando a melhor acolhida, e pugnando pela tramitação do presente na forma do art. 38 e parágrafos da Lei Orgânica do Município, aproveito o ensejo para renovamos-lhes protestos de elevada estima e distinta consideração.

		Atenciosamente,





MARCELO SIMÃO
Prefeito Municipal
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